
Congonhas, 25 de maio de 2010 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 1 | Nº 091 
 

 www.congonhas.mg.gov.br/?pg=diario_eletronico 1 
 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS – PREVCON 
 

PORTARIA Nº PREVCON/012/2010 
 

Retifica data da aposentadoria constante na Portaria Nº 
PREVCON/011/2010. 

 
O Diretor-Presidente da Previdência do Município de 

Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o 
inciso VII do artigo 3º. da Lei Municipal nº. 2.701/07. 

RESOLVE:  
Art.1º. Fica retificada, por motivo de incorreção, a data de 

05 de abril de 2010 para 11 de maio de 2010, constante na Portaria nº. 
011/2010, que concedeu aposentadoria à servidora Miriam Kruger 
Schwab Freitas, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula 244, 
CPF nº. 179.026.227-53, no cargo efetivo de Médica Pediatra. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 21 de maio de 2010. 
 

Carlos André de Freitas 
Diretor Presidente da PREVCON 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DECRETO Nº 05022, de 25 de janeiro de 2010 

 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 
O Prefeito Municipal de CONGONHAS, no uso de suas 

atribuições legais, contidas na alínea C, inciso I do art. 31 da Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com a autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.818, de 12 de novembro de 2008,  

D E C R E T A:  
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o 

exercício de 2009 o (s) seguinte (s) crédito (s) suplementar (es) para 
reforço da (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s).R$ 121.834,10 
(cento e vinte e um mil oitocentos e trinta e quatro reais e dez centavos)  
 

CRÉDITO(S)   

CLASSIFICAÇÃO FICHA  VALOR  

11.05.04.122.0047.2.044 - DISTRIBUICAO DE VALES TRANPORTE A 
SERVIDORES   

339049 - AUXILIO-TRANSPORTE  192  790,00  

13.05.08.244.0009.2.209 - ATENDIMENTO A PESSOAS CARENTES   

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  353  3.500,00  

13.06.08.243.0007.2.555 - PRO-JOVEM ADOLESCENTE - PBV   

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  362  28.500,00  

14.03.12.361.0015.2.531 - DISTRIBUICACO KITS ESCOLARES - ALUNOS   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO  437  41.259,00  

14.03.12.361.0019.2.099 - DISTRIBUICAO DE VALE TRANSPORTE   

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  441  43.100,00  

15.01.10.301.0023.2.371 - ATENCAO A SAUDE DA CRIANCA E DO 
ADOLESCENTE   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO  569  4.248,10  
 

 

 

 
15.01.10.303.0024.2.265 - MANUTENCAO DO CAPS - RP   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO  623  437,00  

 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao 

crédito de que trata o artigo anterior, de acordo com o § 1º do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.  

 
RECURSO(S)   

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES   

CLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR 

11.05.04.331.0060.2.565 - MANUTENCAO ATIVIDADES DPTO SEGURANCA E 
TRABALHO   

 339030 - MATERIAL DE CONSUMO  193  790,00  

13.05.08.244.0011.2.167 - ATENDIMENTO A POPULACAO DE RUA E AO 
MIGRANTE   

 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  357  3.500,00  

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR 

14.01.12.122.0047.2.462 - COORDENACAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO   

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  398  28.500,00  

14.02.12.122.0020.2.253 - APOIO AS ATIVIDADES DA EDUCACAO   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO  404  34.053,00  

14.03.12.361.0015.2.106 - GESTAO E MANUTENCAO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL   

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  435  31.398,00  

14.03.12.366.0015.2.525 - ERRADICACAO ANALFABETISMO E ELEVACAO 
ESCOLARIDADE   

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  450  15.000,00  

14.06.12.392.0015.2.536 - APOIO ATIVIDADES DA BIBLIOTECA PUBLICA   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO  499  3.908,00  

15.01.10.304.0025.2.483 - ATIVIDADES DO CENTRO DE ZOONOSES   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO  632  4.685,10  

TOTAL DE ANULAÇÃO  121.834,10  

TOTAL DE RECURSOS  121.834,10  

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. Congonhas, 25 de janeiro de 2010.  
 

Anderson Costa Cabido 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DECRETO Nº 05026, de 01 de fevereiro de 2010 

 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 
O Prefeito Municipal de CONGONHAS, no uso de suas 

atribuições legais, contidas na alínea C, inciso I do art. 31 da Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com a autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.818, de 12 de novembro de 2008,  

D E C R E T A:  
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o 

exercício de 2009 o (s) seguinte (s) crédito (s) suplementar (es) para 
reforço da (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s).R$ 1.296.885,53 
(um milhão duzentos e noventa e seis mil oitocentos e oitenta e cinco  
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reais e cinquenta e três centavos)  
 

CRÉDITO(S)   

CLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR 

07.01.04.122.0037.2.404 - SERVICOS DE SONORIZACAO   

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  50  350,00  

08.01.28.061.0000.0.011 - PRECATORIOS JUDICIAIS   

319091 - SENTENCAS JUDICIAIS  92  5.380,43  

11.01.04.122.0047.2.041 - COORDENACAO DO SECRETARIO DE 
ADMINISTRACAO   

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  162  1.525,00  

11.02.04.122.0037.2.398 - PUBLICACAO DE FATOS E ATOS 
GOVERNAMENTAIS   

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  180  9.400,00  

12.01.04.122.0047.2.069 - COORDENACAO DO SECRETARIO DE INFRA-
ESTRUTURA   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO  210  1.980,00  

12.13.26.451.0026.1.019 - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO DE VIAS 
URBANAS   

449051 - OBRAS E INSTALACOES  759  960.600,00  

14.01.12.122.0047.2.462 - COORDENACAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO   

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  399  1.330,00  

14.02.12.367.0018.2.237 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 
DA APAE   

335043 - SUBVENCOES SOCIAIS  415  243.000,00  

14.03.12.361.0015.2.106 - GESTAO E MANUTENCAO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL   

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  434  43.911,00  

14.03.12.365.0015.2.108 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO  443  1.125,10  

15.01.10.301.0023.2.371 - ATENCAO A SAUDE DA CRIANCA E DO 
ADOLESCENTE   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO  569  8.600,00  

15.01.10.302.0024.2.365 - ATIVIDADE DE ATENCAO SAUDE MENTAL   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO  613  684,00  

16.04.20.606.0003.2.174 - CONVENIO COM EMATER   

333041 - CONTRIBUICOES  697  10.000,00  

16.05.18.541.0030.2.283 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL BACIA DO 
PARAOPEBA   

337141 - CONTRIBUICOES  721  9.000,00  

 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao 

crédito de que trata o artigo anterior, de acordo com o § 1º do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.  

 
RECURSO(S)   

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES   

CLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR 

07.01.04.122.0037.2.405 - SERVICOS GERAIS DE PUBLICIDADE   

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  52 350,00 

08.01.28.061.0000.0.011 - PRECATORIOS JUDICIAIS   

339091 - SENTENCAS JUDICIAIS  93 5.380,43 

11.01.04.122.0047.2.041 - COORDENACAO DO SECRETARIO DE 
ADMINISTRACAO   

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  161 1.525,00 

11.01.04.128.0058.2.493 - CAPACITACAO SERV.PUBLICOS - CODAP   

447152 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  179 9.400,00 
 

 

 
 

12.01.04.122.0047.2.069 - COORDENACAO DO SECRETARIO DE INFRA-
ESTRUTURA   

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  213 1.980,00 

12.13.26.451.0026.1.140 - CONSTRUCAO BINARIO DO SANTO ANTONIO   

449051 - OBRAS E INSTALACOES  763 960.600,00 

14.01.12.122.0047.2.462 - COORDENACAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO   

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  398 1.330,00 

14.03.12.361.0015.1.072 - CONSTRUCAO E AMPLIACAO PREDIOS 
ESCOLARES - QESE   

449051 - OBRAS E INSTALACOES  423 243.000,00 

14.03.12.361.0015.2.106 - GESTAO E MANUTENCAO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO  432 43.911,00 

14.03.12.361.0019.2.098 - ATIVIDADE DE APOIO AO EDUCANDO   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO  439 1.125,10 

15.01.10.301.0023.2.476 - SERVICOS ASSISTENCIA A SAUDE BUCAL   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO  579 8.600,00 

15.01.10.302.0024.2.262 - ATIVIDADE AMBULATORIAL, HOSPITALAR E TFD 
- RP   

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  611 684,00 

16.05.18.541.0030.2.489 - CONSERVACAO PARQUES E JARDINS   

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  722 19.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÃO 1.296.885,53 

TOTAL DE RECURSOS 1.296.885,53 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. Congonhas, 01 de fevereiro de 2010.  
 

Anderson Costa Cabido 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DECRETO Nº 05029, de 08 de fevereiro de 2010 

 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 
O Prefeito Municipal de CONGONHAS, no uso de suas 

atribuições legais, contidas na alínea C, inciso I do art. 31 da Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com a autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.818, de 12 de novembro de 2008,  

D E C R E T A:  
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o 

exercício de 2009 o (s) seguinte (s) crédito (s) suplementar (es) para 
reforço da (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s).R$ 375.477,00 
(trezentos e setenta e cinco mil quatrocentos e setenta e sete reais)  

 
CRÉDITO(S)   

CLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR 

05.01.04.122.0043.2.034 - COORDENACAO DO SECRETARIO DE GOVERNO   

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  12  25,00  

07.01.04.122.0037.2.404 - SERVICOS DE SONORIZACAO   

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  50  61.700,00  

07.01.04.122.0037.2.406 - COMEMORACOES INSTITUICIONAIS E EVENTOS   
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339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  55  267.946,45  

11.01.04.122.0047.2.041 - COORDENACAO DO SECRETARIO DE 
ADMINISTRACAO   

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  162  4.166,69  

12.01.04.122.0047.2.069 - COORDENACAO DO SECRETARIO DE INFRA-
ESTRUTURA   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO  210  8.007,00  

14.01.12.122.0047.2.462 - COORDENACAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO   

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  399  785,00  

14.02.12.122.0020.2.470 - GESTAO TRANSPORTE INTERNO   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO  845  9.746,86  

15.01.10.302.0024.2.365 - ATIVIDADE DE ATENCAO SAUDE MENTAL   

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  614  23.100,00  

 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao 

crédito de que trata o artigo anterior, de acordo com o § 1º do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.  

 
RECURSO(S)   

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES   

CLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR 

05.01.04.122.0043.2.034 - COORDENACAO DO SECRETARIO DE GOVERNO   

 339030 - MATERIAL DE CONSUMO  9  25,00  

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR 

07.01.04.122.0037.2.421 - COORDENACAO DA SECRETARIA DE 
COMUNICACAO EVENTOS   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO  63  329.646,45  

11.01.04.122.0047.2.041 - COORDENACAO DO SECRETARIO DE 
ADMINISTRACAO   

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  161  4.166,69  

12.01.04.122.0047.2.069 - COORDENACAO DO SECRETARIO DE INFRA-
ESTRUTURA   

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  213  8.007,00  

14.01.12.122.0047.2.462 - COORDENACAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO   

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  398  785,00  

14.02.12.122.0020.2.253 - APOIO AS ATIVIDADES DA EDUCACAO   

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  406  8.537,00  

14.02.12.122.0020.2.470 - GESTAO TRANSPORTE INTERNO   

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  409  1.209,86  

15.01.10.301.0023.2.147 - SERVICOS LABORATORIO ANALISES CLIN. E 
FARMACIA   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO  554  23.100,00  

TOTAL DE ANULAÇÃO   375.477,00  

TOTAL DE RECURSOS   375.477,00  

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. Congonhas, 08 de fevereiro de 2010.  
 

Anderson Costa Cabido 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 
DE CONGONHAS 

 
ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
FUMCULT 
PREVCON 
 

 
 


